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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 1 9 9, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
Exonerar a pedido o servidor Jales Noga de 
Queiroz. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 11 de março de 2022, o 

servidor JALES NOGA DE QUEIROZ, matrícula nº 7.833, do cargo do quadro 

de provimento efetivo denominado Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, 

nomeada em 23 de março de 1998, lotado na Seção de Pavimentação Urbana, 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme consta no 

processo administrativo nº 003278/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
março de 2022. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 0, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
 
 
Concede Aposentadoria de professor à 
servidora Juraci Fagundes dos Santos 
Chagas. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA DE PROFESSOR, à 
servidora JURACI FAGUNDES DOS SANTOS CHAGAS, matrícula nº 7.360, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus a aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, o cálculo dos proventos de aposentadoria foram 
fixados com base nas verbas permanentes e média das verbas transitórias, 
chegando ao valor de R$ 3.805,52 (Três mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos). 

 
Art. 2º O benefício tem como fundamento o artigo art. 6º da 

Emenda Constitucional n° 41/2003 - Provento integral - com paridade, última 
Remuneração, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 
013258/2021, parecer do FUNPREV Nº 020/2022. 

 
Art. 3º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será 

revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na mesma data, sem 
modificar a remuneração dos servidores em atividade nos termos do artigo 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
           

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
março de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 1, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 
 
Alterar o art. 1º do Decreto nº 25.858, de 
17 de junho de 2019. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 25.858, de 17 de junho de 
2019, o qual passa a vigorar com o seguinte texto: 

 
“Art. 1º (Inalterado) 
[..] 
I – Representante do Centro da Juventude de Telêmaco Borba – PR 
a) Gabrielle Inojosa Ferreira (Titular) 
b) Keila Aparecida Mendes (Suplente) 
 
II – (Inalterado) 
III – (Inalterado) 
IV – (Inalterado) 
[..]” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 25.858, 
de 17 de junho de 2019. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
março de 2022. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O  

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 2, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
Exonerar a pedido a servidora Elisangela 
Aparecida Barbosa. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 23 de março de 2022, a 

servidora ELISANGELA APARECIDA BARBOSA, matrícula nº 9.807, do cargo 

do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais, 

nomeada em 28 de maio de 2012, lotada na Escola Municipal Castelo Branco - 

AER, da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no processo 

administrativo nº 003720/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
março de 2022. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 3, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 
 
Criação dos Comitês Municipal e Locais 
do Programa Nossa Gente Paraná. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Constituir a criação dos Comitês Municipal e Locais do 
Programa Nossa Gente Paraná. 

 
Art. 2º Constituir o Comitê Municipal do Programa Nossa Gente 

Paraná, com os seguintes membros: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Fernanda Schambakler (titular) 
b) Giovana Decol Souza (suplente) 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Maria Irenice de Lara (titular) 
b) Claudia Cristina de Oliveira (suplente) 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Flávia Regina Kotleski Rodrigues (titular) 
b) Tatiana Rochinski (suplente) 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos: 
a) João Paulo Silveira Krubniki (titular) 
b) Igor Andrey Silva (suplente) 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente: 
a) Silvia Maria Bueno Porto (titular) 
b) Deusded Alves de Oliveira Pimenta (suplente) 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 

Convencional: 
a) Maria de Lourdes Galvão Correa (titular) 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

b) Kelly Rodrigues Bonotto (suplente) 
 
Art. 3º Constituir o Comitê Local do CRAS Rio Alegre, do Programa 

Nossa Gente Paraná, com os seguintes membros: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Patrícia Aparecida Krette (titular) 
b) Francine Ferreira Santos (suplente) 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Tatielli Aparecida Pedroso Bueno (titular) 
b) Luciane Aparecida Heneberg dos Santos (suplente) 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Flávia Regina Kotleski Rodrigues (titular) 
b) Tatiana Rochinski (suplente) 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos: 
a) João Paulo Silveira Krubniki (titular) 
b) Igor Andrey Silva (suplente) 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente: 
a) Silvia Maria Bueno Porto (titular) 
b) Deusded Alves de Oliveira Pimenta (suplente) 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 

Convencional: 
a) Patrícia Aparecida Polli (titular) 
b) Maelly Rodrigues Lima de oliveira (suplente) 
 
Art. 4º Constituir o Comitê Local do CRAS Monte Alegre, do 

Programa Nossa Gente Paraná, com os seguintes membros: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Ana Carolyne Carneiro (titular) 
b) Aline Neiva Bahena Soares (suplente) 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Tatielli Aparecida Pedroso Bueno (titular) 
b) Luciane Aparecida Heneberg dos Santos (suplente) 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Flávia Regina Kotleski Rodrigues (titular) 
b) Tatiana Rochinski (suplente) 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos: 
a) João Paulo Silveira Krubniki (titular) 
b) Igor Andrey Silva (suplente) 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente: 
a) Silvia Maria Bueno Porto (titular) 
b) Deusded Alves de Oliveira Pimenta (suplente) 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 

Convencional: 
a) Patrícia Aparecida Polli (titular) 
b) Maelly Rodrigues Lima de oliveira (suplente) 
 
Art. 5º Constituir o Comitê Local do CRAS Cidade Nova, do 

Programa Nossa Gente Paraná, com os seguintes membros: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Marcio Nunes de Paula (titular) 
b) Roberta de Paula Ferreira (suplente) 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Tatielli Aparecida Pedroso Bueno (titular) 
b) Luciane Aparecida Heneberg dos Santos (suplente) 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Flávia Regina Kotleski Rodrigues (titular) 
b) Tatiana Rochinski (suplente) 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos: 
a) João Paulo Silveira Krubniki (titular) 
b) Igor Andrey Silva (suplente) 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente: 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

a) Silvia Maria Bueno Porto (titular) 
b) Deusded Alves de Oliveira Pimenta (suplente) 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 

Convencional: 
a) Patrícia Aparecida Polli (titular) 
b) Maelly Rodrigues Lima de oliveira (suplente) 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
março de 2022. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 4, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 
Revoga o Processo de Inexigibilidade nº 
029/2022. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Revogar o Processo de Inexigibilidade nº 029/2022, constante 

no Protocolo nº 009083/2022, que tem por objeto serviços médicos na 

especialidade de Endocrinologia. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
março de 2022. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O  

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 5, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 
 
Concede férias de abril de 2022. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º CONCEDER Férias Regulamentares para o mês de abril 

de 2022, aos servidores relacionados no Anexo I. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

e revoga as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 25 de março de 2022. 
 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador-Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

ANEXO I 
 

FÉRIAS ABRIL 2022  
FÉRIAS 30 DIAS 
   

Matricula Nome Cargo Setor de ate    
10791 LUCAS EDUARDO BUENO JUSKY COVEIRO SECAO DE SERVICOS FUNERARIOS 01/04/2022 30/04/2022    
7675 JOSE VALMIR APARECIDO BUENO AUXILIAR OBRAS SERV. PUBLICOS SERVICOS URBANOS - COLETA DE LIXO 01/04/2022 30/04/2022   
21797 MARITANIA APARECIDA GASPARETO DOS 

SANTOS 
COORD CASA LAR ABRG TRANS GAB.SECR.MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL 01/04/2022 30/04/2022 

   
8475 ISABEL ALVES MACHADO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO REG MAE PARANAENSE-CLINICA 

MULHER 
01/04/2022 30/04/2022 

   
10133 GESSICA CAMPOS DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - AREA VI - ACS 01/04/2022 30/04/2022   
7807 LAURINDA APARECIDA CAMPOS DOS 

SANTOS 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - 

PAM 
01/04/2022 30/04/2022 

   
10371 ROSENIL DA APARECIDA DE MORAES DA 

SILVA 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/04/2022 30/04/2022 

   
8320 JOAREZ PINHEIRO DE SOUZA VIGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL 03/04/2022 02/05/2022    
8549 AMEIRI TEREZINHA SOUZA DA SILVA 

PALHANO 
MOTORISTA SECAO DE ASSIST.A MATERN.E 

INFANCIA 
04/04/2022 03/05/2022 

  
9623 GILIARDI FREITAS MARTINS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - ALTOS DAS OLIVEIRAS - ACS 04/04/2022 03/05/2022    
10722 APARECIDA ALVES DA ROSA AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS PSF - SANTA RITA 04/04/2022 03/05/2022    
9501 ERONILDA RIBEIRO LEMES AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS PSF - BELA VISTA 04/04/2022 03/05/2022    
9748 MARTA CRISTINA LOPES AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS PSF - VILA IZABEL 04/04/2022 03/05/2022    
10654 ELISSA DOS SANTOS MORA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - VILA IZABEL - ACS 04/04/2022 03/05/2022    
8872 SANDRA VELOSO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - VILA ESPERANCA - ACS 04/04/2022 03/05/2022    
10417 EDICLEIA DE SOUZA BUENO LEMES TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF - BELA VISTA 11/04/2022 10/05/2022    
         

 

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

 
 
FÉRIAS FRACIONADAS         
 
                                                                                                                                                                                    1° PERÍODO                2° PERÍODO 
Matricula Nome Cargo Setor de ate  de ate 
9331 MARLISE MARCONDES LOPES CHEFE DIV SAUDE PUBLICA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 23/03/2022 01/04/2022  02/01/2023 21/01/2023 
22087 ANILTON BATISTA PRETO OFICIAL DE GABINETE SECR GERAL DO GABINETE 31/03/2022 14/04/2022  13/10/2022 27/10/2022 
7536 ELIANE SIQUEIRA PEDLOWSKI TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 

I 
NUCLEO ASSIST A SAUDE FAMILIA - NASF 01/04/2022 14/04/2022  16/05/2022 31/05/2022 

7714 AZARIAS ANTUNES DA CRUZ MOTORISTA CARROS LEVES DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 01/04/2022 20/04/2022  26/12/2022 04/01/2023 
7399 IVONE DE FATIMA CASTANHO DE 

SOUZA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 04/04/2022 18/04/2022  11/07/2022 25/07/2022 

9034 MARA LUCIA BACH TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 
I 

COMUNICAO SOCIAL 04/04/2022 18/04/2022  17/10/2022 31/10/2022 

10321 RODRIGO OTAVIO SAFRAITER AGENTE ADMINISTRATIVO I OBRAS 04/04/2022 18/04/2022  02/01/2023 16/01/2023 
9841 FERNANDA THAIS DE CARVALHO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 

I 
CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 01 04/04/2022 14/04/2022  05/09/2022 23/09/2022 

8963 MARILDA RODRIGUES CAMARGO AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 

C R E A S 04/04/2022 13/04/2022  18/07/2022 06/08/2022 

9682 MARILENE BISCAIA DE LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO I CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 01 04/04/2022 13/04/2022  01/08/2022 20/08/2022 
9980 RENATA NAYARA DOS SANTOS TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF - B N H 04/04/2022 13/04/2022  04/07/2022 23/07/2022 
7706 FLAVIA REGINA KOTLESKI RODRIGUES TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 

I 
UPA - UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 

04/04/2022 14/04/2022  19/09/2022 07/10/2022 

9876 BIANCA MAYUMI MITANI STOCK TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 
I 

EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS 

04/04/2022 18/04/2022  18/07/2022 01/08/2022 

9418 ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF - CENTRO 04/04/2022 18/04/2022  01/07/2022 15/07/2022 
10237 MARIA LUCIANA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS 
PSF - JARDIM BANDEIRANTES 04/04/2022 19/04/2022  14/07/2022 27/07/2022 

9084 FABIO MOREIRA LEITE AUXILIAR EM SAUDE BUCAL PSF - VILA IZABEL 04/04/2022 23/04/2022  20/06/2022 29/06/2022 
7486 MAURO DOS SANTOS FLAUZINO OPERADOR DE SERVICOS 

GERAIS 
FARMACIA CENTRAL/PAM 04/04/2022 18/04/2022  01/09/2022 15/09/2022 

7928 HILARIO PRATCHUN KALAPACH TECNICO MUN NIVEL MEDIO I UPA - UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 

04/04/2022 23/04/2022    

10783 CARLOS EDUARDO STETISKI FISCAL MUNICIPAL I SECAO DE FISCALIZACAO MUNICIPAL 04/04/2022 14/04/2022  01/08/2022 19/08/2022 
10413 JANE RIBEIRO SOARES AGENTE ADMINISTRATIVO I PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM 11/04/2022 20/04/2022  02/01/2023 21/01/2023 
10025 JONATHAN MATHEUS NOVAK AGENTE ADMINISTRATIVO I CRAS- CIDADE NOVA 11/04/2022 20/04/2022  20/06/2022 09/07/2022 

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

10087 KELLY CRISTINA HORST TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR 
I 

GAB.SECR.MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL 18/04/2022 27/04/2022  03/11/2022 22/11/2022 

9061 DANIELLE VIEIRA KUNA AGENTE ADMINISTRATIVO I SECAO DE ATOS, REGISTRO E CONTROLE 25/04/2022 09/05/2022  13/10/2022 27/10/2022 
10129 ELISANDRA DE FATIMA PINHEIRO FISCAL MUNICIPAL I SECAO DE FISCALIZACAO E 

ARRECADACAO 
25/04/2022 09/05/2022  07/12/2022 21/12/2022 

22132 PAULO MACHADO BONFIM ASSISTENTE I GAB.SECR.MUN.TRAB.INDUSTR.CONVENC. 25/04/2022 09/05/2022  02/01/2023 16/01/2023 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 2 0 6, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
Prorrogar a data de vencimento do 
Imposto Predial Territorial Urbano IPTU, 
ano 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º PRORROGAR a data de vencimento do Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU, contido no prazo do Decreto nº 27.995, de dezembro 

de 2021, Município de Telêmaco Borba para o IPTU exercício de 2022, dividido 

em 06 (seis) parcelas, as quais passarão a vencer em 15 de julho, 15 de agosto, 

15 de setembro, 17 de outubro, 16 de novembro e 15 de dezembro de 2022. 

 

Parágrafo Único O pagamento à vista e em cota única prorrogado 

para a data de 15 de julho com o desconto de 10% (dez por cento) do valor 

total devido. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
março de 2022. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 2 0 8, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 
Tornar Público em conformidade com o 
contido na Lei Complementar n. 1883/2012 
e suas alterações posteriores, em 
conformidade com o Edital do Concurso 
Público 01/2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo I, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam à convocação, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de convocação nº. 28/2022 

do Concurso Público Municipal, Edital nº. 01/2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
março de 2022. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 2 0 9, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
 
Tornar Público em conformidade com o 
contido na Lei Complementar n. 1883/2012 
e suas alterações posteriores, em 
conformidade com o Edital do Concurso 
Público 01/2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo I, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam à convocação, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de convocação nº. 29/2022 

do Concurso Público Municipal, Edital nº. 01/2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
março de 2022. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 2 1 0, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomear os aprovados no Edital nº 28/2022 

do Concurso Público Municipal nº 01/2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º NOMEAR os servidores relacionados no anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 28 de março de 2022, aprovados 

no Concurso Público Municipal nº 01/2019, conforme tratam os Edital de 

Convocação n° 28/2022. 

 

Art. 2º Os nomeados relacionados no anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
março de 2022. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
 Procurador Geral do Município  

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 8 2 1 1, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomear os aprovados no Edital nº 29/2022 

do Concurso Público Municipal nº 01/2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º NOMEAR os servidores relacionados no anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 28 de março de 2022, aprovados 

no Concurso Público Municipal nº 01/2019, conforme tratam os Edital de 

Convocação n° 29/2022. 

 

Art. 2º Os nomeados relacionados no anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
março de 2022. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
 Procurador Geral do Município  

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 7 5 6 
 
 
Conceder Suprimento de Fundos para o 
servidor Rogerio Kosma Gomes. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 300,00 (Trezentos reais), ao servidor ROGERIO KOSMA GOMES, matrícula 
nº 8.650, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.341/2002. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviço Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 300,00 
 

TOTAL: R$ 300,00 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março 
de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL 68.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA DE EXAMES 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Convocação 

para Retirada da Guia para os Exames elencados no Anexo V do Edital n. 01.01/2021, do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos seguintes termos: 

Art. 1º Ficam convocados os classificados listados no ANEXO I, conforme segue: 

I. O ANEXO I refere-se aos classificados que deverão comparecer no dia, horário e local 

especificado para retirada da guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial.  

Parágrafo Primeiro.  Opcionalmente, para os residentes fora do município, nos dias 28/03 e 

29/03/2022, das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h, o classificado poderá entrar em contato pelo 

e–mail fabiano.silva@telemacoborba.pr.gov.br ou tamelyn.correa@telemacoborba.pr.gov.br, 

solicitando a guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial, e realizá-los em sua cidade 

às suas custas, para posterior apresentação presencial na Avaliação Médica em data definida no 

cronograma do Edital n. 01.01/2021; 

Parágrafo Segundo. Se o classificado se utilizar da mensagem eletrônica de e-mail, deverá fazê-lo 

entre às 08h às 11h30min. e das 13h às 17h dos dias indicados; 

Parágrafo Terceiro.  O não comparecimento na Avaliação Médica Oficial, implicará na 

desclassificação do candidato; 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 25 de março de 2022.  

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 
 

 

ANEXO I  

DO EDITAL N.º 68.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

 

FUNÇÃO TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

SEQ CANDIDATO DATA NASC. CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
– PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL – 

PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL PARA RETIRADA DA GUIA DE 

EXAMES NECESSÁRIOS 

1 Jaqueline Kauana Martins 20/10/1994 ***.070.529-** 30,00 0,00 30,00 46 28 E 29/03/2022 08h às 11h30 e das 13h às 17h RUA TIRADENTES, 500 – CENTRO (S.S.O.F.) 
2 Mirian Stefany de Almeida 13/08/1996 ***.846.749-** 30,00 0,00 30,00 47 28 E 29/03/2022 08h às 11h30 e das 13h às 17h RUA TIRADENTES, 500 – CENTRO (S.S.O.F.) 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 - EDITAL 67.01/2021 – RESULTADO 

CLASSIFICATÓRIO – PÓS AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado 

Classificatório – Pós Avaliação Médica Oficial, do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Após a análise dos Exames Laboratoriais e de Imagem em Avaliação Médica Oficial, em 

conformidade ao item 3.4 do Edital n. 01.01/2021, fica definido o Resultado da Avaliação Médica 

Oficial, conforme o ANEXO I deste Edital:  

I. O ANEXO I refere-se aos candidatos para a função de Técnico (a) em Enfermagem, com o 

resultado expresso no anexo;  

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 25 de março de 2022.  

 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 
 

ANEXO I DO EDITAL N.º 67.01/2021 – RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

CANDIDATO FUNÇÃO DATA NASC. CPF  RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
OFICIAL 

SITUAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO 

Rafael Pedroso dos Santos Técnico(a) em 
Enfermagem 10/06/1992 ***.614.009-** NÃO ATENDEU AO ITEM 3.4 DO 

EDITAL DESCLASSIFICADO (a) 

Itaynara Cassia Luiz Técnico(a) em 
Enfermagem 11/04/1994 ***.188.669-** NÃO ATENDEU AO ITEM 3.4 DO 

EDITAL DESCLASSIFICADO (a) 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 11/2022- DIV OBRAS 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar n. 38 
de 08 de outubro de 2018. 

  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Convocar e autorizar o servidor listado no Anexo I a compor escala de 
sobreaviso, em conformidade com o Art. 71-A da lei complementar n 38 de 08 de outubro 
de 2018. 
 
             Parágrafo único. As horas de sobreaviso serão devidamente remuneradas de acordo 
com o art. 115-A da lei complementar n.38 de 08 de outubro de 2018. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
 
 
                                    Telêmaco Borba, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wanderley Batista Carneiro  
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

 
 

 
 
                                                                        ANEXO I 
 
                                                   PORTARIA N° 11/2022 – DIV OBRAS 
 
 
 
Plantão exclusivo para serviços emergenciais. 
 

Valter Mazzo: 42 99978-0700 

Jorge Santos 42 99960-9625 

Divonei dos Santos Blam 42 99906-5555 

 

 
 
 
 

Matrícula Nome  Data  Hora Inicial  Hora final  Total de horas 
sobreaviso 

8184 JORGE SANTOS 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

8181 ROBERTO MATOS 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30  

      

7909 AMILTON DAMAS 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

8713 ABRANGENES MINELLE DA SILVA 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

9727 DIVALDO SOUTOSKI SUECK 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

7766 LAERTE DO ESPIRITO SANTO 
TEIXEIRA 

25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

7491 JOSE BRONI DOMINGUES 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 

 

7499 DIVONEI DOS SANTOS BLAM 25/03/2022 ao 
28/03/2022 17:30 08:00 62:30 
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 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
EDITAL Nº 009/2022 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -AR DATA LIMITE 

ATA8E79 T000000516 09/03/20222 168 BT 470886897 BR 29/04/2022 
AAO3126 E000005173 21/02/2022 181 BT 470887305 BR 02/05/2022 
BDD4E07 T000000264 03/03/2022 252 BT 470886870 BR 29/04/2022 
GZJ2321 E000005172 21/02/2022 181 BT 470887155 BR 02/05/2022 
ANV2699 E000005627 17/02/2022 181 BT 470887138 BR 02/05/2022 
BDS7C75 E000005622 17/02/2022 181 BT 470887226 BR 02/05/2022 
AQU2J69 E000005625 17/02/2022 181 BT 470887107 BR 02/05/2022 
AYN2569 T000000002 24/02/2022 252 BT 470886755 BR 29/04/2022 
AOH5402 E000004800 09/02/2022 168 BT 470879715 BR 04/04/2022 

 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

EKE6G01 E000005623 17/02/2022 181 BT 470887291 BR 02/05/2022 
AUV4489 T000000508 08/03/2022 181 BT 470886631 BR 29/04/2022 
DUR3B35 T000000004 07/03/2022 181 BT 470886605 BR 29/04/2022 
AOR4C92 T000000059 08/03/2022 181 BT 470887019 BR 29/04/2022 
HMC8789 E000005460 25/01/2022 181 BT 470880109 BR 04/04/2022 
MDP9989 E000005099 01/02/2022 168 BT 470877100 BR 25/03/2022 
DYF3854 E000004290 09/11/2021 288 BT 470875231 BR 21/03/2022 
JKO7892 E000004172 10/12/2021 181 BT 470884967 BR 22/04/2022 
JKO7892 E000004710 03/12/2021 181 BT 470884953 BR 22/04/2022 
JKO7892 E000004714 01/12/2021 181 BT 470884975 BR 22/04/2022 
JKO7892 E000004768 01/12/2021 181 BT 470884940 BR 22/04/2022 
FFR4202 T000000160 07/03/2022 252 BT 470887022 BR 29/04/2022 
BPA3F01 E000005212 15/02/2022 168 BT 470881696 BR 11/04/2022 
APW5D98 E000004553 03/02/2022 181 BT 470881705 BR 11/04/2022 
LYV5B32 E000005109 25/01/2022 181 BT 470880112 BR 04/04/2022 
CQL3963 E000004468 10/12/2021 181 BT 470884825 BR ********** 
ATH8G24 E000004479 17/12/2021 181 BT 470887610 BR 02/02/2022 
AZT7970 E000005178 22/02/2022 181 BT 470887230 BR 02/05/2022 
MBV8253 T000000274 14/03/2022 181 BT 470887950 BR 02/05/2022 
ATU4E87 E000003982 20/11/2021 181 BT 470878913 BR 31/03/2022 
NRL7290 T000000069 14/03/2022 181 BT 470887946 BR 02/05/2022 
JXX0D47 E000003966 18/11/2021 168 BT 470877762 BR 28/03/2022 
CVS8566 NIC0003011 21/10/2021 186 BT 470886225 BR 28/04/2022 
JKO7892 E000004852 26/11/2021 181 BT 470878944 BR 31/03/2022 
JHB0L01 T000000155 28/02/2022 252 BT 470886968 BR 29/04/2022 
ANP9D13 E009508082 06/02/2022 181 BT 470879162 BR 04/04/2022 
BMW1G20 E009194587 23/12/2021 186 BT470886279 BR 28/04/2022 
AVP7691 E009508754 27/02/2022 228 BT 470886058 BR 25/04/2022 

 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

DPY9E85 E009508569 04/03/2022 181 BT 470886543 BR 28/04/2022 
ATB5637 E009508567 04/03/2022 181 BT 470886574 BR 28/04/2022 
AFD6268 E009508694 02/03/2022 230 BT 470886177 BR 25/04/2022 
ALP6536 E009193463 25/12/2021 208 BT 470886398 BR 28/04/2022 
ANT7290 E009547580 27/12/2021 244 BT 470886282 BR 28/04/2022 
ALP6536 E009193465 25/12/2021 208 BT 470886384 BR 28/04/2022 
ALP6536 E009193461 25/12/2021 208 BT470886407 BR 28/04/2022 
ALP6536 E009193459 25/12/2021 208 BT 470886375 BR 28/04/2022 
ALP6536 E009193464 25/12/2021 203 BT 470886415 BR 28/04/2022 
APF7L42 E009508564 01/03/2022 193 BT 470886203 BR 25/04/2022 
OZO9881 E009196920 21/11/2021 181 BT 470875537 BR 21/03/2022 
CKA5G36 E009508689 27/02/2022 228 BT 470886092 BR 25/04/2022 
CKA5G36 E009508688 27/02/2022 181 BT 470886101 BR 25/04/2022 
ANN9F12 E009547830 23/12/2021 192 BT 470886340 BR 28/04/2022 
AUR9F36 E009547559 15/12/2021 181 BT 470881930 BR 15/12/2021 
AQC2A22 E009547831 25/12/2021 207 BT 470886472 BR 28/04/2022 
FSP7G47 E009507568 04/02/2022 250 BT 470879057 BR 01/04/2022 
AHF0973 E009508065 03/02/2022 181 BT 470877524 BR 28/03/2022 
AQW5455 E009507111 18/02/2022 228 BT 470882484 BR 18/04/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998),  

 
 

Telêmaco Borba, 28 de Março de 2022. 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

Telêmaco Borba – PR, 25 de março de 2022. 
 

Edital nº 004/2022 
Bolsa de Estudos FATEB/DOM BOSCO 2022   

 
A Prefeitura de Telêmaco Borba leva ao conhecimento dos interessados, a relação dos 
candidatos aprovados para concessão de bolsas de estudos em 2ª CHAMADA, conforme 
processo seletivo, previsto pela Lei Municipal nº 2142/2015 e do Decreto Municipal nº 26237, 
de 12 de novembro de 2019. 
 

 

1. CANDIDATOS – 3ª FASE - FATEB 

CANDIDATO CURSO 
Cristina de Fátima da Silva Odontologia 

 

2. O candidato acima convocado na 2ª chamada do Edital 004/2022 de cada curso deverá 
levar à Casa da Cultura de 28  a 29 de março de 2022, das 14h às 17h, os documentos 
abaixo, para análise da Comissão, que irá deliberar diante veracidade dos documentos. Os 
documentos exigidos são (conforme previsão no Decreto Municipal n. 26273, de 12 de 
novembro de 2019 e seus anexos): 

 
a. Documento de identificação com foto do candidato e dos demais membros do grupo familiar 

(todas as pessoas que residam com o candidato); 
b. Carteira de trabalho de todos os membros do grupo familiar; 
c. Comprovante de residência; 
d. Comprovante de rendimentos do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar; 
e. Cópia de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública determinando 

o pagamento de pensão alimentícia, se caso esta tenha sido abatida da renda bruta de membro 
do grupo familiar; 

f. Comprovação da existência de união estável no grupo familiar, quando for o caso,  
g. Histórico escolar do Ensino Médio; 
h. Comprovante de Cadastro Único (não obrigatório, apenas para quem possui). 

*Os documentos apresentados devem ser por meio de fotocópia acompanhada do seu original 
para conferência. 
 

3. O candidato menor de idade deverá estar acompanhado do respectivo responsável. 
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4. O não comparecimento do canditado implicará, automaticamente, em desistência, 
acarretando a chamada do próximo candidato da lista de espera. 

 
5.  As bolsas de que tratam a Lei Municipal 2.142/2015 e o Edital 001/2021, dizem respeito às 

mensalidades do curso, excluindo-se da gratuidade os valores cobrados a título de 
dependência, provas de 2ª chamada ou substitutivas, materiais escolares, lanches, transportes, 
uniformes, crachá ou quaisquer outros documentos que o aluno desejar obter da instituição.       

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 26/2022 

 
PROTOCOLO Nº 6075/2022 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
Fornecedor: 
L. CONTI E CIA LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Pacote de doces nas 

seguintes especificações 
mínimas, contendo: 5 
bombons de chocolate 21,5 g; 
1 pacote de pipoca doce 50 g;1 
pacote de balas de goma 
contendo 8 unidades, 32 g; 
1 bombom de chocolate 15,5 
g; 4 bombons de chocolate  6 
g a 7 g; 1 coelhinho de 
chocolate 28 g ; 1 pirulito10 g; 
5 balas sabor iogurte; Deverá 
ser entregue em embalagem 
plástica transparente. 
Conforme Termo de 
Referência. 

 PCT 10.280 R$ 11,00 R$ 113.080,00 

2 Kit de doce (Páscoa), 
contendo: 1 Coelhinho de 
chocolate fracionado: 
Embalagem: Papel Chumbo 
(tipo papel alumínio) com 
desenho do coelhinho. Peso 
aproximado de 28 gramas. 
Fabricado no Brasil. 
Ingredientes: Açúcar, Gordura 
Vegetal Hidrogenada Cacau 
em Pó Natural, Aroma de 
Baunilha, e Lactina de Soja 
Pode Conter Traços de Leite. 
8 Mini ovo sabor chocolate, 
maciço: Fabricado com 
chocolate fracionado; Peso de 
6g cada 
0% de gordura trans; Não 
contém glúten; Embalado em 
papel chumbo em diversas 
cores. 1 Bombom de 
chocolate:  Camadas de 
Waffer e chocolate ao leite, 
coberto com chocolate ao 
leite, Embalagem unitária de 6 
g; Ingredientes: Açúcar, 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, massa de 
cacau, manteiga de cacau, 
cacau em pó, farinha de soja, 
soro de leite em pó, 
amendoim, sal, amido de 
milho, leite em pó integral, 
gema de ovo, óleo de soja, 
castanha de caju, leite em pó 
desnatado, farinha de arroz, 
gordura de manteiga 
desidratada, extrato de malte, 
emulsificantes, lecitina de soja 
e poliglicerol, polirricinoleato, 

 KIT 2.500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 



Telêmaco Borba, 25 de março de 202232
Edição 1911

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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fermento químico, bicarbonato 
de sódio e aromatizante. 
Contém glúten. 1 Bombom 
sabor de morango com 
cobertura sabor de chocolate: 
Peso 13 gramas. Ingredientes: 
açúcar, xarope de glicose, 
gordura vegetal, cacau em pó, 
leite desnatado em pó, 
albumina, soro de leite em pó, 
ácido cítrico e ascórbico, sal. 
Umectante: sorbitol. 
Emulsificante: Lecitina de soja 
e polirricinoleato de 
poliglicerol. Aromatizantes. 
Não contém glúten. Alérgicos: 
leite e derivados de leite, ovo e 
soja. 1 Chocolate ao leite: 
Peso liquido 16 gramas. 
Ingredientes: açúcar, leite em 
pó integral, manteiga de 
cacau, massa de cacau, 
gordura vegetal, 
emulsificantes lecitina de soja 
(322) e poliricinoleato de 
poliglicerol (476) e 
aromatizante, contém glúten. 
Kit com embalagem plástica 
transparente, com fitas nas 
cores azul, vermelha e verde, 
para fechamento dos pacotes. 
Conforme Termo de 
Referência. 

TOTAL R$ 126.830,00 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 126.830,00 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 25 de março de 2022. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 

O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA ANDRADE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 3716 
b)        Pregão Eletrônico nº 21/2022 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição e instalação de bancadas e divisórias em granito, 
forro e paredes em gesso acartonado, pisos laminados e vinílicos. 
 
LOTE 01 
 

EMPRESA: V. A. DOS SANTOS & W. A. DOS SANTOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Acabamentos para forro (moldura em drywall, com 
largura de 15 cm). Fornecimento do material e execução 
do serviço. Referência SINAPI código 96123. 

5.980 MTS R$17,00 

2 Forro em drywall, para ambientes administrativos, 
inclusive estrutura de fixação. Fornecimento do material 
e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 96114. 

8.720 M² R$70,00 

3 Parede com placas de gesso acartonado (drywall), para 
uso interno, com duas faces simples e estrutura metálica 
com guias simples, com vãos. Fornecimento do material 
e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 96359. 

11.280 M² R$90,00 

4 Reforço de madeira em parede drywall. Fornecimento do 
material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código  96374. 

3.020 MTS R$25,07 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.802.971,40 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.802.971,40 
  

LOTE 02 
 

EMPRESA: V. A. DOS SANTOS & W. A. DOS SANTOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Bancada de granito polido para lavatório e pia, tipo 
andorinha, corumbá ou equivalente. Fornecimento do 
material e execução do serviço. 
Referência Município código CPU-DPPU-05. 
Conforme SINAPI 86889 

3.080 M² R$340,00 

2 Divisória de granito polido, tipo andorinha, corumbá ou 
equivalente, espessura 3cm.  
Fornecimento do material e execução do serviço. CPU-
DPPU-06. Conforme SINAPI 79627 

2.760 M² R$333,98 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.968.984,80 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.968.984,80 
  

LOTE 03 
 

EMPRESA: V. A. DOS SANTOS & W. A. DOS SANTOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Piso laminado de madeira, hipoalergênico, clicado, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Cores e texturas diversas;  
Bordas retas;  
Resistência à abrasão AC4 ou superior;  

11.520 M² R$59,52 
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Espessura de 8mm;  
Resistente a cupins e com proteção antibacteriana.  
Fornecimento do material e execução do serviço.  
CPU-DPPU-07. 

2 Piso vinílico semi-flexível em placas, padrão liso, 
espessura de 3,2mm, fixado com cola.  
Fornecimento do material e execução do serviço.  
Conforme SINAPI 98673 

5.370 M² R$180,84 

3 Rodapé em MDF para piso laminado, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cores e texturas diversas;  
Espessura de 1,8cm; 
Altura de 8,0 cm;  
Aplicação com parafuso, prego de aço, pinador 
pneumático ou cola.  
Fornecimento do material e execução do serviço.  
CPU-DPPU-08.  
Conforme SINAPI 98688. 

7.860 MTS R$15,99 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.782.462,60 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.782.462,60 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 25 de março de 2022 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA ANDRADE 

Pregoeira 
 

 

 

DANIELLE VIEIRA 
KUNA:05269763
907

Assinado de forma 
digital por DANIELLE 
VIEIRA 
KUNA:05269763907 
Dados: 2022.03.25 
11:01:04 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
DELIBERAÇÃO 050/2022 

 Em atenção ao Processo Licitatório 1095/2022, Pregão Eletrônico 
04/2022, o qual tem por objetivo o registro de preços para aquisição de tablets. 
 Considerando o Relatório de Recurso (fls.150-152), elaborado pela 
Pregoeira, decidindo pela manutenção da decisão pela declaração da empresa 
J.U.V Comércio de Equipamentos de Informática - EIRELI como vencedora do 
certame, estou de acordo com a decisão proferida pela Pregoeira, que decidiu 
pela improcedência dos pedidos e negou provimento ao recurso da empresa 
Carolina de Proença Stonoga – EIRELI.. 
 Diante do exposto, e em respeito ao principio da motivação das 
decisões dos atos administrativos, os quais deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, mantenho a decisão 
supramencionada no presente certame, por seus próprios fundamentos. 

Telêmaco Borba, 25 de maço de 2022. 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato N.º 49/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 28/2022 
Protocolo Nº 8332/2022 
Data 15/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada HOSPITAL MOURA LTDA 
Objeto CONTRATAÇÃO MÉDICO NA ESPECIALIDADE DE 

ORTOPEDIA 
Valor R$502.752,00 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 680 - 12.001.10.301.1001.2072.3390.34 - 000 

 
 

Contrato N.º 65/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
Protocolo Nº 52329/2021 
Data 15/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada ARI VALDIR NASCIMENTO LOPES 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E 

LIMPEZA DE BOCA DE LOBO E TUBULAÇÃO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

Valor R$ 838.950,00 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 315 – 08.003.0015.0451.1502.33390392100 – 404 

 
Contrato N.º 66/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 31/2022 
Protocolo Nº 5977/2022 
Data 23/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada IDF - INSTITUTO DOUTOR FEITOSA 
Objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
Valor R$480.000,00 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 686 – 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 – 000 

 
 

Contrato N.º 68/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 34/2022 
Protocolo Nº 6325/2022 
Data 24/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO EIRELI - EPP 
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Objeto FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DE TOTENS SEMAFÓRICOS 

Valor R$ 299.730,00 
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES 
Prazo de Execução 12 (DOZE) MESES 
Dotação 83 - 02.005.15.452.1503.2127.3390.30 - 509 

86 - 02.005.15.452.1503.2127.3390.39 - 509 
 

Contrato N.º 69/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2020 
Protocolo Nº 42405/2020 
Data 23/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada MA FERREIRA BISCOITOS - ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE PÃES 
Valor R$ 5.245,80 
Prazo de Vigência 06 (SEIS) MESES 
Prazo de Execução 06 (SEIS) MESES 
Dotação 102 – 02.006.0122.0601.2038.33.39.03.00 – 000 

 
 

Aditivo TERCEIRO 
Contrato N.º 87/2020 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2019 
Protocolo Nº 42026/2019 
Data 18/03/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada SEMAPA EIRELI ME 
Objeto À SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

RECICLÁVEIS. 
Motivo PRORROGA-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 20 DE MARÇO DE 2022 
Dotação 339 – 08.004.0004.2134.3390.39 – 000 
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ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
PROTOCOLO Nº: 10349/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 35/2022 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: MVC/FOCA. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 (quatro) dias  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: TÉCNICO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE ANIMAL - ITEC 

CNPJ Nº: 07.248.851/0001-05 

VALOR GLOBAL: R$ 5.893,66 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
992 14.005.18.122.1801.2138.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de março de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
PROTOCOLO Nº: 7261/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 36/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

MANUTENÇÃO DE IMPLEMENTO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA ACOPLADO AO 

VEÍCULO PESADO. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: INDUSTRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA. 

CNPJ Nº: 53.524.443/0001-48 

VALOR GLOBAL: R$ 99.920,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
83 02.005.15.452.1503.2127.3390.30 509 PRÓPRIA 
86 02.005.15.452.1503.2127.3390.39 509 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, I da Lei 8.666/93, e 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos 
autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e 
punições relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto 
Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de março de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
 
 
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 
 
Rerratifica-se o Termo de Ratificação do Processo Licitatório Inexigibilidade nº 32/2022, 
alterando a informação descrita abaixo: 
 
PROTOCOLO Nº: 2117/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº: 32/2022 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES DE GASTROENTEROLOGIA. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: JESSICA APARECIDA RIBEIRO EIRELI  

CNPJ Nº: 42.416.814/0001-51 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
686 12.001.10.301.1001.2072.3390.34 000 PRÓPRIA 

 
 
 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em consonância com 
o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 
26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições relacionadas à execução contratual serão aquelas 
previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de 
março de 2022.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 02/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAL0537 279150E000005519 23/02/2022 55412
AAO3126 279150E000005173 21/02/2022 55412
AGB1086 279150E000005628 17/02/2022 55412
AGJ5I08 279150E000005522 24/02/2022 55412
AJX2300 279150E000005624 17/02/2022 55412
AJY7771 279150E000005175 21/02/2022 55412
ANP9D13 279150E000005636 16/02/2022 55412
ANV2699 279150E000005627 17/02/2022 55412
AQF1321 279150E000004938 21/02/2022 55412
AQM3B41 279150E000004936 24/02/2022 55412
AQU2J69 279150E000005625 17/02/2022 55412
ASQ1F40 279150E000005641 22/02/2022 55412
ASQ5412 279150E000005617 18/02/2022 55412
ATK8D52 279150E000005614 18/02/2022 55412
AUV8C05 279150E000005171 21/02/2022 55412
AVL5556 279150E000005176 23/02/2022 55412
AVW5742 279150E000005619 18/02/2022 76252
AWK1159 279150E000004935 24/02/2022 55412
AZP5870 279150E000005630 15/02/2022 55412
AZT7970 279150E000005178 22/02/2022 55411
BBD3432 279150E000005637 16/02/2022 55412
BCA6J28 279150E000005626 17/02/2022 55412
BDB1C15 279150E000005629 17/02/2022 55412
BDS7C75 279150E000005622 17/02/2022 55412
BEH5I60 279150E000005633 14/02/2022 55412
BLJ2F07 279150E000005183 23/02/2022 55412
CCH7607 279150E000005642 22/02/2022 55412
CCH7607 279150E000005631 15/02/2022 55412
CFM1F42 279150E000005174 21/02/2022 55412
DLP9A22 279150E000004574 24/02/2022 55412
DPZ7786 279150E000005611 22/02/2022 55412
DPZ7786 279150E000005621 17/02/2022 55412
DPZ7786 279150E000004939 21/02/2022 55412
EGA1I09 279150E000004573 24/02/2022 55412
EGA1I09 279150E000005521 24/02/2022 55412
EKE6G01 279150E000005623 17/02/2022 55412
FJK0E76 279150E000005618 18/02/2022 55412
FYT5J20 279150E000005640 22/02/2022 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

GZJ2321 279150E000005172 21/02/2022 54100
HEW1988 279150E000005613 18/02/2022 55412
HEW1988 279150E000005638 15/02/2022 55412
HEW1988 279150E000005177 22/02/2022 55412
HOW3955 279150E000005620 18/02/2022 55412
LYV5B32 279150E000005179 22/02/2022 55412
LYV5B32 279150E000005181 22/02/2022 55412
MCN9I76 279150E000005520 24/02/2022 55412
MEM8614 279150E000005635 17/02/2022 55412
MHY0976 279150E000005634 17/02/2022 55412
MIH7344 279150E000005182 22/02/2022 55412
QWT5759 279150E000005180 22/02/2022 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 02/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AIF7804 279150T000000071 14/03/2022 55414
ARF1111 279150T000000068 14/03/2022 54522
AXF6F01 279150T000000168 14/03/2022 76331
BAL0917 116100E009508581 10/03/2022 58194
BAO0B36 116100E009508292 10/03/2022 60501
BAY1734 116100E009508584 10/03/2022 54522
BBC9052 279150T000000102 14/03/2022 55090
BBE0315 279150T000000005 14/03/2022 55680
BBE1C73 279150T000000070 14/03/2022 54526
BDV6E64 279150T000000271 14/03/2022 54521
MBV8253 279150T000000274 14/03/2022 55414
MIH9I83 279150T000000072 14/03/2022 55414
NRL7290 279150T000000069 14/03/2022 54526
OPF4F41 279150T000000167 14/03/2022 54521
QIZ8A30 116100E009508583 10/03/2022 54526

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 02/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ADO1B50 279150T000000073 15/03/2022 57380

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 05/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABM0D82 116100E009197007 11/03/2022 54600
AHD1A69 116100E009508837 12/03/2022 55680
AKP2C89 116100E009508967 11/03/2022 57380
ANS2718 116100E009508708 12/03/2022 54600
APS5584 116100E009508960 11/03/2022 55680
ASY5226 116100E009508588 13/03/2022 55680
AUU3B89 116100E009508835 11/03/2022 55680
AVO6G31 116100E009508825 11/03/2022 54521
AWF1D70 116100E009508709 12/03/2022 54526
AWU7740 116100E009508958 11/03/2022 55680
AXR6I95 116100E009508834 11/03/2022 55250
AXX9547 116100E009508963 11/03/2022 54522
AZQ2801 116100E009508297 12/03/2022 54526
BAO0B36 116100E009508833 11/03/2022 56650
BCA1D04 116100E009508296 12/03/2022 54526
BCR5D83 116100E009508957 11/03/2022 55680
BDG3G65 116100E009508854 11/03/2022 65300
BKW2043 116100E009508962 11/03/2022 55680
DXY5D82 116100E009508836 12/03/2022 60501
GFU9H62 116100E009508711 12/03/2022 54521

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJD5I37 116100E009508365 16/03/2022 54526

ARW1502 116100E009508364 16/03/2022 54526
BAQ6086 116100E009508363 16/03/2022 54521
CWL5802 116100E009474006 15/03/2022 55250

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 12/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ1C87 279150T000000108 23/03/2022 55414
ACO0B32 116100E009508721 15/03/2022 65300
AHI9315 279150E000005187 28/02/2022 55412
AII3205 279150T000000522 23/03/2022 54521

AJS6119 279150E000004940 03/03/2022 55412
AQG9G46 279150E000005185 28/02/2022 55412
AQM0A71 279150E000005527 05/03/2022 55412
ARI2856 279150T000000523 23/03/2022 54521
ATF0A66 279150E000004575 02/03/2022 55412
AUL3141 116100E009508848 14/03/2022 55680
AUR7478 116100E009508596 16/03/2022 54521
AVE4D60 116100E009508849 14/03/2022 55680
AWD7C51 116100E009508844 14/03/2022 55680
AWR5G47 116100E009508847 14/03/2022 55680
AWV4645 116100E009508846 14/03/2022 55680
AYV2347 279150E000005526 03/03/2022 55412
BCA6188 279150E000004942 28/02/2022 55412
CFM1F42 279150E000005643 02/03/2022 55412
CYX1190 279150E000005186 28/02/2022 55412
FFD0825 116100E009508845 14/03/2022 55680
GBT7E80 279150E000004941 03/03/2022 55412
OKN2565 116100E009508843 14/03/2022 55250
QGP1J95 279150T000000107 23/03/2022 54521
RHJ4J62 279150E000005184 28/02/2022 55412
RHT4D39 279150E000005525 03/03/2022 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 13/05/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEG7445 279150T000000109 23/03/2022 51930
AHF0973 279150T000000524 23/03/2022 55680
AIZ0A11 279150T000000174 24/03/2022 54521

AKM1D54 279150T000000526 24/03/2022 51930
ARU2996 279150T000000112 23/03/2022 54600
ATG2E54 279150T000000525 24/03/2022 54284
BAM5268 279150T000000173 24/03/2022 54521
BBI5D19 279150T000000116 23/03/2022 54521
BUF9463 279150T000000115 23/03/2022 54600
DWG0E21 279150T000000117 24/03/2022 55414
EBX5I71 279150T000000113 23/03/2022 54521
ETI1636 279150T000000114 24/03/2022 53800

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 02/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZC6619 279150E000004734 27/12/2021 54600
BCF6571 279150E000004788 27/12/2021 54600

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATR8C61 116100E009197391 05/01/2022 72340
HPI9819 279150E000004891 03/01/2022 54600

NEM2E25 279150E000004601 07/01/2022 56060

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANS0496 116100E009196934 06/01/2022 72340

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BAF3491 116100E009547859 08/01/2022 55500
BAN9451 116100E009547788 08/01/2022 55500
BEC1F27 116100E009547861 08/01/2022 55500
CWI9336 116100E009547795 08/01/2022 55500
DJG2879 116100E009547791 08/01/2022 55500
EDJ6F37 116100E009547855 07/01/2022 54600 06767727309
HLX1F61 116100E009547865 10/01/2022 53800
NEX6562 116100E009547857 08/01/2022 55500

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BAF3491 116100E009547859 08/01/2022 55500
BAN9451 116100E009547788 08/01/2022 55500
BEC1F27 116100E009547861 08/01/2022 55500
CWI9336 116100E009547795 08/01/2022 55500
DJG2879 116100E009547791 08/01/2022 55500
EDJ6F37 116100E009547855 07/01/2022 54600 06767727309
HLX1F61 116100E009547865 10/01/2022 53800
NEX6562 116100E009547857 08/01/2022 55500

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 12/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AES8D28 279150E000005009 11/01/2022 55090 06702388498
AHH2596 279150E000005012 11/01/2022 55090
AIB1H52 279150E000004618 11/01/2022 55090
BAF9C96 279150E000004625 14/01/2022 56060
MGZ5608 116100E009547873 13/01/2022 53800

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 16/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BED3I63 279150E000003842 05/10/2021 56731 00911968560

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 02/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AEC4853 279150E000004476 13/12/2021 55412 R$ 195,23
AKU9348 279150E000004774 14/12/2021 54521 R$ 195,23
ALF4443 279150E000004792 27/12/2021 54526 R$ 195,23
ALL5257 279150E000004736 28/12/2021 54521 R$ 195,23
ANZ1H73 279150E000004794 27/12/2021 70991 R$ 195,23
AOB2894 279150E000004477 17/12/2021 55412 R$ 195,23
AOI7457 279150E000004481 16/12/2021 55412 R$ 195,23
AQL6B01 279150E000004746 04/01/2022 55414 R$ 195,23
AQM0648 279150E000004475 13/12/2021 55412 R$ 195,23
ATH8G24 279150E000004479 17/12/2021 55412 R$ 195,23
ATW6776 279150E000004483 13/12/2021 55412 R$ 195,23
AXL6999 279150E000004480 16/12/2021 55412 R$ 195,23
AXO3959 279150E000004478 17/12/2021 55412 R$ 195,23
AXR6I95 279150E000004484 13/12/2021 55412 R$ 195,23
AYF9B86 279150E000004737 17/12/2021 55414 R$ 195,23
BAU4C97 279150E000004789 18/12/2021 55412 R$ 195,23
BDA8D09 279150E000004487 17/12/2021 55412 R$ 195,23
DOJ8D02 279150E000004486 15/12/2021 55412 R$ 195,23
DTS1D35 279150E000004742 18/12/2021 55412 R$ 195,23
FBS0318 279150E000004738 17/12/2021 55414 R$ 195,23
FJB7B56 279150E000004485 13/12/2021 55412 R$ 195,23
LTQ4D13 279150E000004795 28/12/2021 54521 R$ 195,23
LYP6I84 279150E000004743 13/12/2021 55412 R$ 195,23
LYV5B32 279150E000004744 13/12/2021 55412 R$ 195,23
MGY7715 279150E000004739 17/12/2021 55414 R$ 195,23
NHD8118 116100E009195705 22/09/2021 72340 R$ 130,16
QHV9J83 279150E000004482 13/12/2021 55412 R$ 195,23
QIG1I37 279150E000004745 03/01/2022 55414 R$ 195,23

RHB9C60 279150E000004796 28/12/2021 55090 R$ 130,16

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 25/03/2022 11:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AEI0B04 279150E000005005 30/12/2021 55412 R$ 195,23
AFV1A04 116100E009547255 27/12/2021 54522 R$ 195,23
AJY6B48 279150E000004969 07/01/2022 76331 R$ 293,47
AKY7B14 279150E000004499 07/01/2022 65300 R$ 195,23
AKY7B14 116100E009547253 01/01/2022 65300 R$ 195,23
ALP4453 116100E009547690 01/01/2022 54284 R$ 293,47
AOF9970 279150E000004608 30/12/2021 55412 R$ 195,23
AOJ7490 279150E000004607 30/12/2021 55412 R$ 195,23
AON2644 279150E000005003 28/12/2021 55412 R$ 195,23
AOU9454 116100E009547256 27/12/2021 65300 R$ 195,23
APS5G68 279150E000004493 05/01/2022 65300 R$ 195,23
APV2G42 279150E000004180 21/12/2021 55412 R$ 195,23
AQD9B55 279150E000004606 30/12/2021 55412 R$ 195,23
AQP8760 279150E000004890 23/12/2021 76331 R$ 293,47
ARN4044 279150E000004602 06/01/2022 55413 R$ 195,23
ASH2D99 279150E000004881 17/12/2021 55412 R$ 195,23
ASR0D68 279150E000004610 28/12/2021 55412 R$ 195,23
ASV2339 279150E000005001 10/01/2022 55680 R$ 195,23
ASW6350 279150E000004893 03/01/2022 54526 R$ 195,23
ASW6350 279150E000004886 23/12/2021 54526 R$ 195,23
ASX6160 116100E009196927 06/01/2022 60412 R$ 195,23
ASZ5600 279150E000004615 27/12/2021 55412 R$ 195,23
ATF0A66 279150E000004183 20/12/2021 55412 R$ 195,23
ATH4696 279150E000004492 05/01/2022 54521 R$ 195,23
ATH5033 279150E000004894 03/01/2022 54100 R$ 130,16
ATM0818 116100E009196925 03/01/2022 72340 R$ 130,16
ATR8C61 116100E009197390 05/01/2022 60501 R$ 293,47
AUE4G57 279150E000004964 21/12/2021 55412 R$ 195,23
AUO0H16 116100E009197478 29/12/2021 54526 R$ 195,23
AUX3F17 116100E009547685 01/01/2022 59670 R$ 1.467,35
AUX3F17 116100E009547684 01/01/2022 60501 R$ 293,47
AUX3F17 116100E009547683 01/01/2022 57380 R$ 293,47
AVA1886 116100E009547252 03/01/2022 57380 R$ 293,47
AVU2534 279150E000004181 21/12/2021 55412 R$ 195,23
AWA5F34 279150E000004887 23/12/2021 65300 R$ 195,23
AWM9C25 279150E000004967 04/01/2022 54526 R$ 195,23
AWX2674 279150E000004604 07/01/2022 55411 R$ 195,23
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AXN4J15 279150E000004609 30/12/2021 55412 R$ 195,23
AXP3F33 279150E000004498 06/01/2022 54521 R$ 195,23
AXX1912 116100E009196926 03/01/2022 57380 R$ 293,47
AXZ9F49 279150E000004182 20/12/2021 55412 R$ 195,23
AYP4973 279150E000004885 23/12/2021 76331 R$ 293,47
AZW0250 279150E000004494 05/01/2022 76331 R$ 293,47
BAR9C42 116100E009547021 05/01/2022 54521 R$ 195,23
BAX1128 279150E000004497 06/01/2022 54521 R$ 195,23
BBC9661 279150E000004899 06/01/2022 54521 R$ 195,23
BBH6492 279150E000004735 27/12/2021 54521 R$ 195,23
BBN6A48 116100E009547022 05/01/2022 60501 R$ 293,47
BBP4B25 279150E000004892 03/01/2022 54526 R$ 195,23
BCD6781 279150E000005006 29/12/2021 55412 R$ 195,23
BCM0G99 279150E000005004 28/12/2021 55412 R$ 195,23
BCO6D87 279150E000004179 23/12/2021 55412 R$ 195,23
BCZ2E37 279150E000004178 14/12/2021 55412 R$ 195,23
BDI5C31 279150E000004489 04/01/2022 54526 R$ 195,23
BDU2C41 116100E009547009 31/12/2021 57380 R$ 293,47
BDU2C41 116100E009547012 31/12/2021 60502 R$ 293,47
BEU7E97 279150E000004897 04/01/2022 54521 R$ 195,23
BEV2912 279150E000004490 04/01/2022 65300 R$ 195,23
BEZ3I12 279150E000004884 22/12/2021 76331 R$ 293,47

CRM2H95 116100E008081000 28/12/2021 54790 R$ 130,16
CZH5284 279150E000004495 05/01/2022 65300 R$ 195,23
DJD7A46 279150E000004614 27/12/2021 55412 R$ 195,23
DJG4906 279150E000004491 04/01/2022 65300 R$ 195,23
DSJ8J83 279150E000004612 28/12/2021 55412 R$ 195,23
EZS0C92 116100E009196924 03/01/2022 65300 R$ 195,23
FHM3B62 279150E000004889 23/12/2021 65300 R$ 195,23
FNL0C89 279150E000004968 06/01/2022 54526 R$ 195,23
FOS1710 279150E000004611 28/12/2021 55412 R$ 195,23
GHI1A99 279150E000004900 05/01/2022 55680 R$ 195,23
IPX2599 279150E000004605 07/01/2022 55411 R$ 195,23
LXT0024 279150E000004970 05/01/2022 76331 R$ 293,47
LYO9987 279150E000004880 15/12/2021 55412 R$ 195,23
MAR0934 279150E000005002 10/01/2022 51930 R$ 293,47
OQP9003 279150E000004500 07/01/2022 76331 R$ 293,47
PXM2H72 279150E000004749 06/01/2022 55414 R$ 195,23
QHI6735 279150E000004613 28/12/2021 55412 R$ 195,23
QHI6735 279150E000004748 05/01/2022 51930 R$ 293,47
RHD8F84 116100E008080995 29/12/2021 70561 R$ 293,47
RHP5J57 279150E000004883 22/12/2021 54521 R$ 195,23
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Telêmaco Borba, 25 de março de 202250
Edição 1911

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AGK6732 116100E009196929 06/01/2022 65300 R$ 195,23
ARU6C28 116100E009196932 06/01/2022 65300 R$ 195,23
ATB7133 116100E009547582 06/01/2022 60412 R$ 195,23
EMF3234 116100E009196935 07/01/2022 57380 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABW8H14 116100E009547860 08/01/2022 55500 R$ 130,16
AGW8870 116100E009547794 08/01/2022 55500 R$ 130,16
AIV0C24 116100E009547866 10/01/2022 54522 R$ 195,23
ANQ6848 116100E009547864 10/01/2022 54526 R$ 195,23
APE7619 116100E009547697 07/01/2022 55411 R$ 195,23
ATT6866 116100E009547790 08/01/2022 55500 R$ 130,16
AUI4C82 116100E009547853 07/01/2022 58000 R$ 195,23
AXR8273 116100E009547786 07/01/2022 65300 R$ 195,23
AXY8104 116100E009547793 08/01/2022 55500 R$ 130,16
BBG5776 116100E009547858 08/01/2022 55500 R$ 130,16
BCM3C84 116100E009547025 08/01/2022 54521 R$ 195,23
BEB4G61 116100E009547862 08/01/2022 55500 R$ 130,16
CVR3808 116100E009547850 07/01/2022 54526 R$ 195,23
FCR9F25 116100E009547796 08/01/2022 60501 R$ 293,47
NMC0738 116100E009547849 07/01/2022 54526 R$ 195,23
QBC1591 116100E009547792 08/01/2022 55500 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 12/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABU1662 279150E000004624 14/01/2022 56731 R$ 130,16
AKY7B14 116100E007642194 14/01/2022 65300 R$ 195,23
AOC4G88 279150E000005008 11/01/2022 55411 R$ 195,23
APO4C45 116100E007642192 14/01/2022 65300 R$ 195,23
ARA3H03 279150E000004620 11/01/2022 55090 R$ 130,16
ATS7131 116100E007642190 14/01/2022 65300 R$ 195,23
AWA5F34 116100E007642191 14/01/2022 65300 R$ 195,23
AWE3B81 279150E000005010 11/01/2022 55090 R$ 130,16
BAL7B73 279150E000004623 12/01/2022 51930 R$ 293,47
BBJ4F86 116100E009547589 12/01/2022 60412 R$ 195,23
BDC6J06 116100E009196938 12/01/2022 54600 R$ 130,16
BDN7B54 279150E000004971 11/01/2022 76331 R$ 293,47
CQI7443 279150E000004972 12/01/2022 65300 R$ 195,23
EBX5I71 279150E000004621 12/01/2022 76331 R$ 293,47
EXI4I26 279150E000004973 12/01/2022 76331 R$ 293,47

FOE3667 279150E000004619 11/01/2022 55090 R$ 130,16
IVY5A26 279150E000004626 14/01/2022 57380 R$ 293,47
KVC8H85 116100E007642193 14/01/2022 65300 R$ 195,23
PFJ4468 116100E007642195 15/01/2022 65300 R$ 195,23
QNO5I61 279150E000004617 11/01/2022 55090 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 16/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AVU3823 116100E009194399 05/10/2021 54600 R$ 130,16
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